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                  PARECER CEE Nº     045          /2004

Considera válidos os estudos dos alunos que 
cursaram a 5ª série, no ano de 2000, e as 5ª e 
6ª séries,  no  ano  de  2001,  do  Ensino 
Fundamental,  no  Centro  Educacional 
Jacqueline  Corrêa,  situado  na  Praça  Porto 
Alegre,  nº 75,  Lote  8,  Quadra 12,  Juscelino, 
Município  de  Mesquita,  e  dá outras 
providências.

HISTÓRICO

Jacqueline dos Santos Corrêa de Oliveira, portadora da Cédula de Identidade nº 570.845-1-
MM, representante legal do Centro Educacional Jacqueline Corrêa, situado na Praça Porto Alegre, nº 75, 
Lote 8, Quadra 12, Juscelino, Município de Mesquita, através do Processo E-03/10.002.853/2001, solicita 
validação dos estudos dos alunos que cursaram a 5ª série, no ano de 2000, e as 5ª e 6ª séries, no ano de 
2001, do Ensino Fundamental, cujas listagens encontram-se visadas pelos Inspetores Escolares, uma vez 
que o curso se iniciou sem a respectiva autorização.

Esclarece que, através do Processo E-03/10.001.602/2001 (apenso), o estabelecimento de 
ensino está autorizado  a ministrar o Ensino Fundamental, em extensão da 5ª à 8ª série, a partir de 12 de 
dezembro de 2001, data do laudo da Comissão Verificadora, conforme Portaria CDCR nº 3.095, de 31 de 
março de 1993, publicada no D.O de 03 de junho de 1993.

Outrossim,  informa  que  a  escola  recebeu  reconhecimento  até  a  4ª  série  do  Ensino 
Fundamental pelo Parecer CEE nº 253/97, publicado no Diário Oficial de 11 de agosto de 1997.

VOTO DA RELATORA 

Isto posto e reconsiderando o parecer da Comissão Verificadora e que o estabelecimento de 
ensino atende às normas vigentes, somos de parecer que os estudos dos alunos da 5ª série, no ano de 
2000, e das 5ª e 6ª séries, do ano de 2001, do Ensino Fundamental, no Centro Educacional Jacqueline 
Corrêa, Município de Mesquita, podem ser considerados válidos para fim de prosseguimento de estudos. 
Alistagem dos alunos, visada pela Inspeção Escolar,  faz parte deste Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica  acompanha o voto da Relatora.

Rio de Janeiro,  17 de fevereiro  de 2004.

José Antonio Teixeira – Presidente
Amerisa Maria Rezende de Campos – Relatora
Angela Mendes Leite
Arlindenor Pedro de Souza
Eber Silva
Esmeralda Bussade
Francílio Pinto Paes Leme
Irene Albuquerque Maia
Rose Mary Cotrim de Souza
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CONCLUSÃO DO PLENÁRIO

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessões, no Rio de Janeiro, em  18 de maio de 2004.

Roberto Guimarães Boclin
Presidente Interino
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Processo nº: E-03/10.002.853/2001

                                  CENTRO  EDUCACIONAL  JACQUELINE CORRÊA

    RELAÇÃO DOS ALUNOS QUE CURSARAM A 5ª SÉRIE EM 2000

1. Andressa Maia Kelly
2. Bruno Mangabeira Cordia Morais
3. Carla Márcia Valentim Silva
4. Chardsom Rodrigues Silva
5. Daysa Genetro Pereira
6. Demétrius Fernandes Santos
7. Edielle Michelle Leandro Teles
8. Enéias de Andrades Dias
9. Elizeu Defante Britto
10.Francine Oliveira de Souza
11.Jairo Bento Caetano Júnior
12.Quéren Hapulque Oliveira Abreu
13.Rafael de Queiroz Peres da Silva
14.Raphael Ribeiro de Souza
15.Robson Cavalcanti Santos
16.Suelen dos Reis Bastos
17.Yuri Corrêa de Oliveira



Processo nº: E-03/10.002.853/2001

               CENTRO  EDUCACIONAL  JACQUELINE CORRÊA

    RELAÇÃO DOS ALUNOS QUE CURSARAM A 5ª SÉRIE EM 2001

Ana Carolina Silveira e Silva
Diego de Melo Magalhães
Felipe Bendavid Goulard da Silva
Fernanda Gouvêa Cavalcanti
Jefferson Natan Barbosa Viana
Kaio Lúcio de Souza
Luiz Felipe Miranda Lopes
Maires dos Santos Dantas
Marcele de Lima Lacerda
Marcus Vinícius Rodrigues da Silva
Mateus Gregório de Souza
Mithaly Taiane Nunes do N. Santana
Monique Fonseca da Cunha
Ramon Pereira da Silva Felippe
Renan Moreira da Silva
Robson Damião Nunes Vieira
Rodrigo Carvalho de Almeida
Wedson da Costa Rocha
Wesley de Paula Lima



Processo nº: E-03/10.002.853/2001

                 CENTRO  EDUCACIONAL  JACQUELINE CORRÊA

RELAÇÃO DOS ALUNOS QUE CURSARAM A 6ª SÉRIE EM 2001

Andressa Maia Kelly
Bruno Mangabeira Cordia Moraes
Carla Márcia Valentim Silva
Chardson Rodrigues Silva
Daysa Genestro Pereira
Demetrius Fernandes Santos
Edielle Michelle Leandro Teles
Enéias de Andrade Dias
Eliseu Defante Britto
Francine Oliveira de Souza
Jairo Bento Caetano Júnior
Larissa Mariana Sampaio Figueiredp 
Quéren Hapuque Oliveira Abreu
Raphael Ribeiro de Souza
Robson Cavalcanti Santos
Suellen Cristina de Lacerda França
Suelen dos Reis Bastos
Yuri Corrêa de Oliveira


